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MENSAGEM Nº. 018/2022

 Arapongas, 14 de março de 2022.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dessa Colenda Casa de Leis o incluso Projeto de Lei que versa sobre a cessão de uso de área/imóvel na posse do Município de Arapongas, para fins específicos de instalação ou extensão de atividades industriais.

 Referido imóvel foi doado pelo Município de Arapongas ao Estado do Paraná em 1967, contudo, observou-se que referido imóvel não está sendo usado pelo Estado, motivo pelo qual o Município solicitou a reversão da doação, ou seja, a devolução do bem ao patrimônio municipal. O pedido teve como fundamento a instalação/expansão de atividades industriais, já que referido bem fica no coração do Parque Industrial araponguense.

O Estado acolheu o pedido e devolveu o bem ao Município por meio da Lei Estadual nº. 20.852/2021.

Diante disto, o Município tem o interesse de ceder a área para dar uma utilidade de interesse público e por estar localizado no Parque Industrial, a intenção é que seja cedido o uso para indústria, com a finalidade de geração de emprego e renda. Referido projeto não autoriza a doação da área, nem concede absolutamente nenhum direito real, cedendo apenas a posse para os fins elencados na lei.

As exatas condições de cessão de uso da área indicada será objeto, como dito, de Edital Licitatório, em que constará metragem mínima de construção, prazos para tanto, geração de empregos etc.
 Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a essa Colenda Casa de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, com a convocação de sessões extraordinárias, tantas quantas se fizerem necessárias, com a sua apreciação em regime de urgência, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Ao ensejo, apresentamos nossas cordiais saudações. 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Sr,

RUBENS FRANZIN MANOEL

DD. Presidente da Câmara Municipal
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